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Projeto de Lei
 
Instituí o "Dia do Campista Caravanista"
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
          Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de São Paulo, o “DIA DO CAMPISTA
CARAVANISTA”, a ser comemorado anualmente no dia 28 do mês de agosto.
 
          Artigo 2º - A data instituída por esta lei passará a integrar o Calendário Oficial do
Estado de São Paulo.
 
          Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          O  turismo  é  uma  das  atividades  mais  relevantes  na  economia  devido  à  sua
capacidade de criar e manter empregos, gerar renda e estimular o desenvolvimento. O
estado de São Paulo  é  líder  nacional  no movimento  econômico para  o  turismo.  É o
principal destino, com mais de 44 milhões de viagens (números pré-pandemia), e uma
importante fonte de turistas para outros estados e exterior, de acordo com a Fundação
Sistema Estadual de Análises de Dados (Fundação Seade) que também contabiliza dados
da indústria, comércio e serviços.          
 
          Com a retomada do turismo, foram criados 55.744 empregos diretos no setor em
2022  no  Estado  de  São  Paulo,  segundo  o  Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados (Caged). A expectativa é que o Turismo seja responsável por mais de
750 mil  novos empregos nos próximos quatro anos,  sendo 250 mil  diretos e 500 mil
indiretos.
 
          O Campismo familiar está presente no cenário turístico e atualmente vem ganhando
novos  adeptos  em  suas  duas  formas  principais:  Campismo  nômade  (Barracas)  e
Caravanismo (Trailers, Motor Homes, Campers e Carretas-barraca).
 
          O caravanismo é o ato de se acampar utilizando um veículo, como trailers, motor
homes e campers. A modalidade é só um dos diversos “tipos” de campismo. Acampar
consiste fundamentalmente em se fazer turismo levando seu próprio abrigo. Utiliza-se
como abrigo um veículo preparado para o conforto e pernoite dos ocupantes e por isso é
denominado “Veículos de Recreação” ou RV`s. Eles podem partir apenas do leito principal
(ou a cama) e possuir muitos outros itens como cozinha, banheiro, sala e etc. Trata-se de
uma atividade saudável, divertida, relaxante e democrática, em que se pode encontrar
praticantes  de todos os  estilos  e  classes sociais,  incluindo famílias,  amigos,  casais,
aventureiros, viajantes, etc. É também a forma mais participativa em relação ao meio
ambiente,  a que menos desmata ou constrói,  além de se encaixar em programas de
preservação, como parques e outras áreas de proteção onde não se podem instalar hotéis
ou pousadas.
 
          É importante ressaltar que o caravanismo é, assim como o campismo em geral, mais
do que uma atividade turística. É também uma paixão, estilo de vida, hobby e até mesmo
uma modalidade de hospedagem. O estado de São Paulo possui diversos campings e
pontos de apoio que recebem os RV`s e tem potencial  para ampliar  ainda mais este
importante movimento que vem crescendo exponencialmente.
 
          Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos
nobres pares para a aprovação desta propositura.
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